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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
TIPO: MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO X DIGITAL E 01 (UM) 
APARELHO DE ULTRASSOM PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE 
BOFETE/SP, por meio da sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 3437/2020, sediado 
na Rua Nove de Julho, nº 290, Centro, Bofete, Estado de São Paulo, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Lei Complementar n° 
123/2006 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08h00 do dia 11/11/2020 às 09h00 do dia 
24/11/2020. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 09h00 do dia 24/11/2020. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 09h30 do dia 24/11/2020. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 
 
ENDEREÇO: Rua Nove de Julho, 290, Centro, Bofete, Estado de São Paulo. 
PREGOEIRA: Raquel Juliane Gomes. 
E-MAIL: compras2@bofete.sp.gov.br e/ou licitacao@bofete.sp.gov.br  
TELEFONE: (14) 3883-9300 e/ou (14) 3883-9309 
 
As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Setor de 
Licitação do Departamento de Administração, situado na Rua Nove de Julho, nº 290, 
Centro, Bofete/SP. Comunicações pelo telefone (14) 3883-9309, Internet através do site 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br, ou diretamente em 
www.bofete.sp.gov.br. Comunicações através de correspondência: endereçar à 
Prefeitura, “ATENÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO”, situada no endereço figurado 
preambularmente. 
 
COMPÕEM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

http://www.bll.org.br/
mailto:compras2@bofete.sp.gov.br
mailto:licitacao@bofete.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bofete.sp.gov.br/
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a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
c) ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
d) ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP; 
e) ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; 
f) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO COMPLETA; 
g) ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO; 
h) ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 
i) ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE GARANTIA; 
j) ANEXO X - AVISO DE RECEBIMENTO DO EDITAL. 

 
 
 
 
 

Osvaldo Ângelo Alves 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICADO 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO X DIGITAL E 01 (UM) 
APARELHO DE ULTRASSOM PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08h00 do dia 11/11/2020 às 09h00 do dia 
24/11/2020. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 09h00 do dia 24/11/2020. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 09h30 do dia 24/11/2020 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. De conformidade com os dispositivos legais torna-se público para conhecimento 
dos interessados, que se acha aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, 
localizada à Rua Nove de Julho, 290, Edital e Anexos, com base nas seguintes 
Legislações: Leis Federais nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002 e 
alterações posteriores, Lei nº 6.792/1979 e Lei nº 9.503/1997; Lei Complementar nº 
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 2.356 de 19/10/2011, Protocolo ICMS 42 de 
03/07/2009, Decreto Federal nº 7.507 de 27/06/2011 e nº 8.538 de 06/09/2017, 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA visando a aquisição de 01 (um) Aparelho de Raio X 
Digital e 01 (um) Aparelho de Ultrassom para o Departamento Municipal De Saúde”, 
conforme as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 

2. OBJETO 
 
2.1. Aquisição de 01 (um) Aparelho de Raio X Digital e 01 (um) Aparelho de Ultrassom 
para o Departamento Municipal De Saúde”, conforme as especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 
3.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 
interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura das propostas pelos e-mail: compras2@bofete.sp.gov.br e/ou 
licitacao@bofete.sp.gov.br. 

http://www.bll.org.br/
mailto:compras2@bofete.sp.gov.br
mailto:licitacao@bofete.sp.gov.br
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3.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Prefeito Municipal decidirá sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do Pregão. 
 
3.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo licitante. 
 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

4.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bll.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no 
preâmbulo para abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, 
assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 
constantes no Edital 
 
4.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, 
conforme disposto na folha de rosto. 
 
4.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa 
não credenciada como sua representante. 
 
4.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, no 
pregão eletrônico. 
 
4.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
4.6. O licitante deverá constar em sua proposta, a marca dos produtos ofertados, sob 
pena de desclassificação. 
 

5. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

http://www.bll.org.br/
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6.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei e que atenderem as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
6.2. NÃO será admitida a participação de: 

6.2.1. Empresas em consórcios; 
 
6.2.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública em geral, nos termos do Art. 87, Inc. IV da Lei nº 8.666/93; 
 
6.2.3. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores 
ou dirigentes do órgão licitante, bem como membro efetivo ou substituto da 
Comissão de Licitação; 

 
6.2.4. Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária 
para licitar e impedimento de contratar com o Município de Bofete nos termos do 
Inc. III do Art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
6.2.5. De empresas impedidas de licitar e contratar com o Município de Bofete, 
nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

 
6.2.6. De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do Art. 10 da Lei 
nº 9.605/98. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. As licitantes deverão anexar os documentos de habilitação, em original ou cópia 
autenticada e por publicação oficial, todos dentro de seu prazo de validade ou aquele que 
não possuem prazo de validade deverão ter sido expedidos no máximo com antecedência 
de 60 (sessenta) dias da abertura da seção pública, devendo ser anexados 
exclusivamente, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os 
documentos complementares, na plataforma BLL, local da realização da licitação,  até o 
limite da abertura do certame, sob pena de inabilitação da empresa, e da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital, independente de comunicação da Pregoeira. Não 
serão aceitos documentos, declarações e propostas emitidas após data de abertura do 
certame, salvo o disposto no Art. 43 da Lei Complementar nº 147/2014. 
 

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto do pregão são os 
seguintes: 
 
I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
a) Registro comercial, para empresa individual; 
b) Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 



 

6 

comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por 
ocasião do credenciamento; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

II. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS (conforme Portaria PGFN 
/ RFB Nº 1.751 de 02/10/2014); 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 
licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de 
maio de 1943 (introduzida pela Lei nº. 12.440/2011); 

g) Declaração que se enquadra como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, quando desejar os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

h) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos 
documentos, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Administração, para a regularização da documentação 
com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 

j) A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os 
atos referentes ao procedimento licitatório. 
 

III. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) No caso de empresas em recuperação judicial, nos termos da súmula nº 50 do 
TCE/SP, deverão apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 
de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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IV. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto de licitação, por meio de 
atestados expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
da empresa licitante, onde figure como CONTRATADA; 

 
V. DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
 

a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo III; 
b) Declaração de enquadramento – ME ou EPP, conforme modelo do Anexo IV; 
c) Declaração de que não emprega menor, conforme modelo do Anexo V; 
d) Catálogos: É obrigatória a anexação no sistema de gerenciamento do Pregão 

(BLL), de catálogo ou prospecto onde conste todas as características dos 
equipamentos ofertados, inclusive com fotos. 

i. Será desclassificada a proponente que não cumprir o disposto acima, 
inclusive se apresentar documento que configure montagem de 
imagens e especificações técnicas. 

ii. Será desclassificada também a empresa que apresentar catálogo ou 
prospecto cujas especificações técnicas sejam idênticas às 
mencionadas no Anexo I – Termo de Referência, a menos que tais 
especificações sejam idênticas às do(s) equipamento(s) ofertado(s). 

 
8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar 
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da 
LC 147/2014. 
 

9. DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9.1. Para obter acesso ao sistema de pregão eletrônico deverá:  
 

9.1.1. Dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, bastando 
conectar-se ao site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
9.1.2. Ter a sua chave e senha, pessoal e intransferível, para poder acessar 
qualquer pregão eletrônico.  

 
9.1.3. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de mau uso, ainda 
que por terceiros.  
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9.1.4. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante 
legal, junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos praticados e sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 
9.1.5. Digitar senha credenciada e encaminhar a proposta de preços, na data e 
horário limite estabelecidos. 
 
9.1.6. Reconhecer que ao encaminhar sua proposta está de acordo e atende às 
exigências de habilitação previstas no edital.  

 
9.1.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
9.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
9.4. No dia e horário previsto neste Edital, a Pregoeira dará início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo 
sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
9.5. A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
 
9.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida pelo número (41) 3149-7300, e-mail: contato@bll.org.br ou através de uma 
corretora de mercadorias associada. 
 
9.7. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, para 
dar início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente 
informada do seu recebimento ficando registrado o horário e valor.  
 
9.8. Somente serão aceitos lances de valores inferiores ao valor do último lance 
registrado no sistema. 
  
9.9. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

mailto:contato@bll.org.br
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9.10. As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance registrado. 
As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance.  
 
9.11. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com a Pregoeira o 
sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando 
a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos. 

9.11.1. Se a desconexão persistir por tempo superior a cinco minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, 
através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.  

 
9.12. O fechamento da etapa de lances ocorrerá mediante aviso emitido pelo sistema 
que dará início ao período aleatório de tempo de até 30 (trinta) minutos. A sessão será 
automaticamente encerrada.  
 

9.12.1. A Pregoeira poderá encerrar facultativamente a sessão, mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta 
minutos.  
 
9.12.2. Antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar pelo 
sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua 
aceitação. 

 
9.13. Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, a 
licitante de menor preço será imediatamente informada, da decisão da Pregoeira de 
aceitar o lance de menor valor.  
 
9.14. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas verificadas 
pela Pregoeira, para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da 
contratação.  
 
9.15. Após o encerramento da etapa de lances, o documentos anexados exclusivamente 
na plataforma, pela licitante, classificada em primeiro lugar e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da obrigação constante do subitem abaixo, para sua imediata verificação e 
posterior declaração da licitante vencedora, a qual dar-se-á, preferencialmente, no 
mesmo dia da data de realização do pregão eletrônico. Neste momento, caso algum 
documento não tenha link para fazer o upload no momento do cadastramento das 
propostas, será inabilitada a empresa que não tenha anexado os documentos, incorrendo 
ainda nas penalidades previstas neste Edital. 
 

9.15.1. Não será admitido envio de documentos via correio, por fac-símile ou e-
mail. 

 
9.16. A Pregoeira poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a documentação 
da empresa classificada em segundo e terceiro lugar, e assim sucessivamente, para 
garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. As empresas que não 
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anexarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital e a 
inabilitação. 
 
9.17. Será inabilitada a empresa que descumprir as determinações para apresentação 
da documentação habilitatórias, sendo facultado a Pregoeira convocar a(s) empresa(s) 
remanescente(s), obedecida a ordem de classificação. 
9.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com a participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 
9.19. A Pregoeira, observando-se o motivo do desatendimento das exigências 
habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital. 
 
9.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço unitário. 
 
9.21. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado 
às licitantes mediante publicação no Sitio Oficial do Município (www.bofete.sp.gov.br). 

 
10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 
10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento 
sobre o ato convocatório do Pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado de acordo com o Código Tributário Municipal.  
 

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1 poderá ser formalizada por meio de 
requerimento endereçado à autoridade subscritora do edital, devidamente 
protocolado no Setor de Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de Bofete, 
Rua Nove de Julho, 290, Centro, Bofete/SP, das 08h00 às 11h00 e das 12h30 às 
16h30, ou encaminhados por meio do e-mail para licitacao@bofete.sp.gov.br e/ou 
compras2@bofete.sp.gov.br.  
 
10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 
caráter estritamente informal, pelos telefones através dos telefones (14) 3883-
9300 ou (14) 3883-9309. 

 
10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a 
contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, 
passando a integrar os autos do Pregão, dando-se ciência às demais licitantes. 

 
11. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

http://www.bofete.sp.gov.br/
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11.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
  

11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1 poderão ser formalizadas por meio 
de requerimento endereçado à autoridade subscritora do edital, devidamente 
protocolado no endereço e horário ou e-mails constantes no subitem 10.1.1. 
  
11.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 
pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia 
útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida. 

 
12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
12.1. O valor máximo estimado para os itens é o constante do Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
12.2. Esta licitação é do tipo menor preço e a classificação se dará pela ordem crescente 
dos preços propostos. 
 
12.3. Se a proposta ou lance de menor valor estiverem em desacordo, a Pregoeira 
examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Esse procedimento se repetirá 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências do 
Edital. 
 
12.4. Caso, uma proposta ou um lance seja, maior que o valor de referência, este 
poderá ser desclassificado a qualquer momento pela Pregoeira. 
 
12.5. Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registrados em ata 
e publicados pelo sistema.  

 
13. FASE DE LANCES 

 
13.1. Para efeito de oferecimento de lances, a Pregoeira selecionará, sempre com base 
na classificação preliminar, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor 
preço e todas àquelas que tenham oferecido propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) dessa. 
 

13.1.1. Na hipótese da ocorrência de empate, para efeito do estabelecimento da 
ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, será de acordo com 
o credenciamento, ou seja, aquela que se credenciou primeiro será classificada 
acima da proposta com o mesmo valor que tenha se credenciado posteriormente à 
mesma.  
 
13.1.2. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a 
Pregoeira poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive 
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para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela 
repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, condicionado, em 
todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

 
14. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES 

 
14.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer 
ofertas/lances, dar-se-á início ao oferecimento de lances que deverão ser formulados em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta ou lance de menor preço e ainda 
com redução mínima de 0,5% (meio por cento) sobre o valor médio apurado pela 
Municipalidade. 
 
14.2. As proponentes classificadas oferecerão lances de forma sequencial, a partir da 
proponente da proposta de menor preço e as demais em ordem decrescente de valor, 
sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance 
verbal. Havendo propostas empatadas, a ordem sequencial de convocação para lances é 
a de credenciamento, decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico do Pregão.  
 

14.2.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes deste Edital.  

 
14.3. Quando convocada pela Pregoeira, a desistência da proponente de apresentar 
lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances, ficando sua última proposta 
registrada para a classificação final.  
 
14.4. A etapa de oferecimento de lances terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes.  
 
14.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances ocorrerá quando todos os 
proponentes declinarem da correspondente formulação.  
 
14.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 
oferecimento de lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. Quando convocado pela 
Pregoeira, na própria sessão pública, o licitante deverá comprovar as condições de 
exequibilidade financeira de sua proposta/lance.  
 
14.7. A Pregoeira decidirá motivadamente pela negociação com a proposta de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor. 
 
14.8. Na hipótese de não realização de lances, a Pregoeira verificará a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
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14.9. Ocorrendo a previsão delineada no subitem anterior, durante o exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado a Pregoeira negociar com a 
proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido o preço melhor. 

 
14.10. A Pregoeira deverá comparar os preços apresentados com atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da 
pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos 
os meios possíveis para a correspondente verificação.  
14.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, serão analisados os 
documentos de habilitação da proponente enviado.  
 
14.12. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no edital, 
a proponente será declarada vencedora.  
 
14.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo 
sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quando 
ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances, observadas as previsões 
estampadas nos subitens antecedentes. 
 
14.14. Sendo a proposta aceitável, a Pregoeira verificará as condições de 
habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens 
antecedentes e a preferência prevista neste edital. 
 

15. DOS RECURSOS 
 

15.1. Ao final da sessão de abertura das propostas ou da etapa de lances, a licitante 
que desejar recorrer contra decisão da pregoeira poderá fazê-lo, no prazo de 5 minutos, 
manifestando sua intenção de recorrer quando lhe será concedido prazo de até 3 (três) 
dias úteis para apresentação das razões. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
 
15.3. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderá ser feito 
através do endereço eletrônico na internet licitacao@bofete.sp.gov.br ou 
compras2@bofete.sp.gov.br, com posterior remessa do original ao Setor de Licitação do 
Departamento Municipal de Administração, situada na Rua Nove de Julho, 290, Centro, 
Bofete/SP, CEP 18.590-000, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contadas da data da 
realização do pregão.  
 

mailto:licitacao@bofete.sp.gov.br
mailto:compras2@bofete.sp.gov.br
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15.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela licitante. 
 
15.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 
 
15.6. Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo. 
 
15.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar documentação, ou apresentar documentação em desacordo com o Edital, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará sujeito às sanções previstas em Lei. 
 

17. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

17.1. O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo de até 60 (sessenta) dias 
úteis, a contar da assinatura do contrato. 
 
17.2. Fica definida a Nota de Empenho como ordem de fornecimento, que será enviada 
via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia 
útil. Caso a empresa não possua e-mail, a Nota de Empenho deverá ser retirada no Setor 
de Licitações, situada no Paço Municipal (Rua Nove de Julho, 290, Centro, Bofete/SP), no 
prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da convocação.  
 
17.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da ordem de compra 
poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa 
adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Administração.  
 
17.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da nota de empenho no 
prazo previsto, implicará aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
contratação, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
 
17.5. A entrega do(s) objeto(s) deverá(ão) ser(em) feita(s) na UBS Bruno Novaes, 
sito à Av. Ernesto Ebúneo, nº 155, Centro, Bofete, Estado de São Paulo, CEP 
18.590-000, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h30 às 16h30, acompanhada 
das notas fiscais correspondentes.  
 

17.5.1. Não serão recebidas mercadorias fora do prazo estipulado no item 
supracitado.  
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17.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do(s) objeto(s) 
entregue(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 
atendimento ao solicitado.  
 
17.7. É facultado a Prefeitura Municipal de Bofete, quando o convocado não receber, 
atestar seu recebimento ou não aceitar a Nota de Empenho no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
 

18. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

18.1. A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do 
presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no Art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/02, bem como aos Arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
18.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bofete, pelos 
prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição: 
 

a) Não retirar ou deixar de comprovar que recebeu a nota de empenho sem 
motivo justo e aceito ou deixar de manter a proposta ou lance no prazo 
de validade: Impedimento de contratar com a Administração por 02 
(dois) anos; 

b) Deixar de entregar documento de habilitação exigido para o certame: 
impedimento de contratar com a Administração por 03 (três) anos; 

c) Apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal: impedimento de contratar com a Administração por 05 (cinco) 
anos. 

 
18.3. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a 
incidência das demais cominações legais contempladas na Lei nº 8.666/1993, 
especialmente: 
 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação, por 
dia de atraso, caso a entrega dos objetos não ocorra dentro dos 15 
(quinze) dias úteis após o recebimento da nota de empenho, ressalvada a 
solicitação de prorrogação de prazo feita formalmente; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação caso a 
entrega dos objetos ocorra num prazo maior que 30 (trinta) dias corridos 
do recebimento da nota de empenho, neste caso, será considerado como 
inexecução parcial; 

c) Anulação total do contrato e multa de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total da contratação caso não haja fornecimento dos objetos após 
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45 (quarenta e cinco) dias diretos do recebimento da nota de empenho, 
neste caso, será considerada como inexecução total. 
 

18.4. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a proponente ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes 
de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços 
verificada em nova contratação, na hipótese da proponente classificada não aceitar a 
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
 
18.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no órgão da imprensa oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
18.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
ampla defesa e o contraditório do interessado, nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
18.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada, tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, ou de declaração de 
inidoneidade. 
 
18.8. As multas mencionadas nas alíneas anteriores serão descontadas dos pagamentos 
a que a contratada tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou 
ainda, judicialmente, quando for o caso. 
 
18.9. Caso a contratada não possua crédito junto à Prefeitura Municipal de Bofete, será 
regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante Guia de Recolhimento. 
 
18.10. O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito 
em Dívida Ativa do Município. 
 

19. DA ENTREGA 
 

19.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para 
assinar o contrato, devendo promover a entrega conforme estabelecido no Item 17 do 
presente Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 18, deste Edital. 
 
19.2. Os objeto serão recebidos e aceitos após sumária inspeção pelos órgãos técnicos 
da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação dos objetos, e deverão ser 
substituídos pelo(s) fornecedor(es), no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 
ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de 
acordo com a legislação vigente. 
 

20. PRAZO DE VALIDADE 
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20.1. O(s) objeto(s) deverá(ão) ter validade/garantia mínima de 12 (doze) meses 
contados da entrega.  
 

21. PAGAMENTO 
 

21.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, conforme entrega do 
objeto, com o valor correspondente às quantidades fornecidas de acordo com empenho 
previamente emitido, com a apresentação da Nota Fiscal com anuência da pessoa 
responsável pelo recebimento dos produtos. 
 
21.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão 
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
tributárias, em observância ao que dispõe o Art. 40, Inc. XIV, alínea "c", e Art. 55, Inc. 
III, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos 
por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 
 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

22.1. As aquisições efetuadas por correrão por conta da dotação orçamentária indicada 
abaixo: 
 

02.00.00 - Poder Executivo - 02.16.00.00 – Fundo Municipal de Saúde - 
4.0.00.00.00 - Despesas de capital - 4.4.00.00.00 – Investimentos - 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais 
permanentes - 4.4.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar - 10.3020028.1003 – Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes. (ficha 182) 
 
02.00.00 - Poder Executivo - 02.16.00.00 – Fundo Municipal de Saúde - 
4.0.00.00.00 - Despesas de capital - 4.4.00.00.00 – Investimentos - 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais 
permanentes - 4.4.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar - 10.3020028.1003 – Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes. (ficha 220) 

 
23. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 
23.1. Não será necessária a apresentação de amostras. 
 

24. DA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
 

24.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses.  
 
24.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 
adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias 
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úteis a contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo instrumento de 
Contrato, cuja minuta integra este edital. 
 
24.3. Se no ato da assinatura do contrato as certidões relativas ao INSS e FGTS 
estiverem vencidas, a adjudicatária deverá reapresentar novas dentro do prazo de 
validade. 
 
24.4. A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte da adjudicatória 
convocado implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, 
podendo a Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao proponente imediatamente 
classificado, nos termos do Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

25. PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE REVISÃO DE PREÇOS 
 

25.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 15 (quinze) dias após o mês de 
entrega do(s) objeto(s), com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e anuência do 
gestor do contrato. 
 
25.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão 
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
tributárias, (IPCA-E) em observância ao que dispõe o Art. 40, Inc. XIV, alínea "c" e Art. 
55, Inc. III, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 

 
25.3. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na ordem 
bancária, creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 

 
25.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido conforme o IPCA-E, bem como juros moratórios, à razão 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 

 
25.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

 
25.6. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados, 
a contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão 
realizados nos termos acordados anteriormente. 
 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

26.1. A presente licitação poderá ser revogada, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 
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de Bofete poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
 
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, o cancelamento do empenho, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
26.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 
26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
26.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no sítio oficial do Município de Bofete. 
 
26.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira. 
 
26.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
 
26.10. Não cabe à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial 
com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e 
quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
26.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, 
considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira. 
 
26.12. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário 
de 08h00 às 11h00 e das 12h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na 
Prefeitura Municipal de Bofete, Estado de São Paulo, à Rua Nove de Julho, 290, Centro, 
para melhores esclarecimentos. 
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26.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa 
vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
26.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
26.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente. 
 

Bofete/SP, 10 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

 
Osvaldo Ângelo Alves 

Prefeito do Município de Bofete 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  Aquisição de 01 (um) aparelho de Raio X Digital e 01 (um) aparelho de Ultrassom 
para o Departamento Municipal de Saúde”, conforme as especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 
ITEM QUANT. DESCRITIVO VALOR 

1 1 

 
APARELHO DE RAIO X DIGITAL - MÍNIMO DE 630 MA PARA 
RADIOLOGIA GERAL:  
 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
- Comando e gerador de raios-X; alta frequência-multipulso; 
Potência mínima: 50KW; Sistema de controle microprocessado; Painel 
de membrana com teclas do tipo simples toque; Faixa de ajuste de KV 
de no mínima de: 40 a 150KV - com passos de 1KV; escala de mA 
mínima de 80, 100, 200, 400, 500, 500, 630mA; Seleção automática 
de focos fino/grosso; Tempo de exposição mínimo: 0,005 a 6 
segundos (ou maior); Faixa de mAs de no mínimo: 0,5 a 500 mAs ; 
Indicação de Parâmetros/Funções no display digital de no mínimo Kv, 
mA e mAs; Alimentação elétrica – trifásica 220V e 380V (ambos) – 
com ou sem a necessidade de uso de transformador externo para 
melhor aproveitamento do espaço da sala  
- Mesa Fixa com tampo flutuante; Tampo homogêneo radio-
transparente com capacidade de carga mínima de 200 kg; Tamanho 
mínimo de 90 x 218 cm; Deslocamento longitudinal do tampo mínimo 
mínima de +/- 65 cm e Transversal: mínima de +/- 22cm; Freios 
eletromagnéticos para os movimentos transversal e longitudinal; 
sistema de Indicação de centralização. Grade antidifusora razão 215 
linhas / pol; Distância focal 100 a 180 cm; Freios eletromagnéticos; 
Bandeja possibilitando a autocentralização de chassis de 13x18 cm a 
35x43 cm; Acabamento pintura eletrostática. 
- Estativa Porta tubo: Tipo chão/teto ou chão-chão: deslocamento 
horizontal (longitudinal) mínimo de 280 cm em trilhos; Giro da coluna 
de -180°/+180° - acionado por pedal; Braço porta-tubo: 
Deslocamento vertical mínimo de 130 cm (entre os pontos focais); 
Rotação do conjunto Colimador de 90°, 180° e 270°; Freios 
eletromagnéticos com acionamento por botoeira no painel junto ao 
tubo; Indicação de angulação do tubo tipo por gravidade de (+180 ° a 
- 180°); Estrutura em aço; Acabamento pintura eletrostática.  
- Mural Bucky Deslocamento padrão vertical mínimo de 130 cm; 
Freio Eletromagnético ou mecânico para posicionamento vertical; 
Grade anti difusora razão mínima 200 linhas/pol.; Distância focal (100 
a 180)cm; Bandeja possibilitando a entrada de chassis (13x18 a 
35x43) cm em ambas as direções (configurável na instalação); 
Estrutura em aço: Acabamento pintura eletrostática  
- Unidade Selada; Cúpula com revestimento de chumbo; Tubo de 
Raios-X de Anodo giratório imerso em óleo isolante; Potência mínima 
18/50KW; Rotação do Anodo de no mínimo 3.000 RPM; Focos fino de 
0.6 mm e grosso de 1.2 mm (ou menor); Capacidade calórica mínima 
de 200 KHU.  

R$ 221.633,33 
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- Colimador Manual Luminoso; Campo Luminoso ajustável, com 
lâmpada LED para maior durabilidade e continuidade do serviço, 
indicando área a ser irradiada de no mínimo de 0x0 cm a 43x43 cm; 
Acionamento da lâmpada com temporizador eletrônico do campo 
luminoso;  
- SISTEMA DE DETECÇÃO DE IMAGENS DIGITAL: Deverá possuir 
01 detector tipo flat painel com fio ou sem fio; detector digital tipo DR 
, utilizando cintilador de lodeto de Césio (Csl); dimensões mínimas de 
35x43 centímetros, um para o uso bucky mural e mesa; deverá 
possuir peso máximo de 4,5 kg para o tamanho mínimo de 35x43cm; 
com ou sem fio, possibilidade de realização de exames fora do bucky 
mural e mesa quando necessário; matriz ativa de no mínimo 2300 x 
2700 pixels e mínimo 6 milhões de pixels; deverá ter profundidade de 
imagem pós processada de no mínimo 14 bits; distância entre pixel de 
150 µm ou menor. No caso de detector sem fio: detector com bateria 
e carregador; deverá acompanhar no mínimo: um (01) carregador de 
bateria, além da bateria integrante, deverá acompanhar no mínimo 
mais 02 unidades de baterias extras.  
- CONSOLE DE AQUISIÇÃO, VISUALIZAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 
IMAGENS: Deverá possuir rack para acomodar os equipamentos. 
Deverá exibir imagens em até 5 segundos após a exposição (pré-
visualização); monitor de LCD de no mínimo 19”; deverá possuir 
matriz de imagem de no mínimo 1.280 x1.024 pixels; conectividade 
DICOM 3.0; deverá possuir DICOM Storage, Print, MWM, no mínimo; 
deverá possuir Drive de CD/DVD para gravação de mídia externa; 
Estação de trabalho deverá conter a configuração compatível com a 
aplicação e Nobreak com potência mínima de 600VA, bivolt 
automático. Software de aquisição de imagens com as seguintes 
configurações mínimas: Filtros de harmonização e ajustes de imagens 
aplicadas do momento da captura por parte do corpo e por tipo de 
incidência, seleção de imagem individual e coletiva (todas), zoom, 
movimento da imagem na tela (Pan), ajuste de brilho e contraste 
(janelamento W/L) geral ou em ponto específico, lente de aumento, 
recorte manual ou automático em polígono, retângulo, elipse e mão 
livre, com áreas pré-definidas ou configuráveis. Inversão de imagem 
em positivo e negativo, giro horário e anti-horário, giro por linha, giro 
por arrasto, espelho vertical e horizontal, ajuste da imagem na tela em 
tamanho real ou proporcional a tela (Fit) Equipamento Digital de 
fábrica. Não serão aceitos equipamentos analógicos com placas 
detectores diversos. Todas as características técnicas do software e 
detector deverão ser comprovadas através de manual registrado na 
Anvisa. Não serão aceitos catálogos comerciais ou outros meios não 
oficiais da ANVISA.  
 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses integral; mão de obra, 
parte e peças, incluindo o tubo de raios-x.  
 
(Deverá Apresentar) Exigências:  Registro do produto; BPF de 
fabricação, importação, ambos expedidos pela ANVISA/MS, em plena 
validade, AFE e licença sanitária do fabricante, ANATEL para o 
equipamento sem fio.  
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
APARELHO DE ULTRASSOM.  
ULTRASSOM - Sistema digital de alta resolução para oferecer 
qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, Modo Power Doppler, 
Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e possibilidade de 
Software 4D em tempo real. Modo 2D. Tecnologia de feixes compostos 
e Tecnologia de redução de ruído speckle, zoom Read/Write de no 
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mínimo 8X. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o 
campo de visão em imagens com transdutor linear. Imagem 
Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores. Imagem 
Harmônica de Pulso Invertido. Modo M. Modo Power Doppler. Modo 
Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de 
Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler 
Direcional. Modo Doppler Espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculo 
específico. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes 
rápidos da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para 
imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em 1, 2 e 4 
imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, 
Modo Power, Modo Color, Modo Espectral. Dual - Modo de divisão 
dupla de tela com combinações de Modos. Permitir acesso as imagens 
salvas para pós-análise e processamento. Possibilitar armazenar as 
imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-
processamento de medidas. Pós processamento de imagens. Banco de 
palavras em português. Monitor LCD com no mínimo 17 polegadas. 
Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame - rate extremamente 
elevado. Todos os transdutores multifrequenciais, banda larga. DVD-
RW integrado. DICOM 3.0 completos (Print, Storage, MWM, MPPS). HD 
interno de no mínimo 160GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 
portas ativas para transdutores. Acompanhar os seguintes 
transdutores banda larga multifrequenciais: Transdutor Convexo com 
frequências de 2.0 a 6.0 MHz, variação de +/- 1 MHZ; Transdutor 
Linear com frequências de 5 a 12 MHz, variação de +/- 1 MHz; 
Transdutor Endocavitário com frequência de 4.0 a 9.0 MHz e variação 
de +/- 1 MHZ com abertura mínima de 125º e guia de biópsia 
reutilizável. Acessórios: Vídeo Printer preto e branco, nobreak 
compatível com o equipamento. Tensão de acordo com a entidade 
solicitante. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 114.208,33 
 

TOTAL R$ 335.841,67 
 
 
2. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO(S) OBJETO(S) 

 
2.1.  O prazo de entrega do(s) equipamento(s) será(ão) de até 60 (sessenta) dias 
úteis, da assinatura do contrato. 
 
2.2.  A documentação, bem como o laudo serão analisados pela Diretoria de Saúde, 
por servidor designado, onde fará a vistoria do equipamento conforme descrito abaixo. 
 
2.3.  O bem será recebido conforme a seguir: 
 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido os 
equipamento para vistoria, que consistirá em verificar a adequação do objeto com 
as especificações constantes no Edital de Licitação e Termo de Referência de 
especificações como: qualidade, prazos, preços, entre outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção, da 
vistoria será lavrado o Termo de Recebimento Provisório.  

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do 
equipamento e sendo aprovado, será efetivado o recebimento definitivo, com 
aposição de assinatura no documento fiscal.  

c) será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes 
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das constantes no Anexo I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item abaixo.  

 
2.4.  Caso o produto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, 
no prazo máximo abaixo fixado:  
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

i. Na hipótese de substituição, a empresa Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

i. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  

 
2.5. Na hipótese de o produto apresentar irregularidades não sanada, será 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades.  
 
2.6. O local para a entrega será informado na Autorização de Fornecimento.  
 
2.7. A entrega será nos termos do Art. 73 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES 

 
3.1. DO MUNICÍPIO:  
 

3.1.1. Receber o produto conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 
____/2020;  
 
3.1.2. Atestar a nota fiscal/fatura na efetiva entrega dos objetos desta licitação;  
 
3.1.3. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
 
3.1.4. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do objeto;  
 
3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente;  
 
3.1.6. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  
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3.1.7. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos 
em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  
 
3.1.8. Informar à contratada, eventuais defeitos identificados mesmo após o 
recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.  

 
3.2. DA EMPRESA VENCEDORA: 
 

3.2.1. Fornecer o(s) objeto(s) desta licitação nas especificações contidas neste 
Edital e Autorização de Fornecimento;  
 
3.2.2. Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de adimplemento;  
 
3.2.3. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o bem que apresente 
defeito de fabricação ou por manuseio inadequado do transporte;  
 
3.2.4. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que o 
bem não atender as condições do Edital; 
 
3.2.5. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e, se for o caso, a substituição 
do(s) produto(s);  
 
3.2.6. Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo estipulado; 
 
3.2.7. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos;  
 
3.2.8. Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na aquisição do(s) produto(s) objetivado na 
presente licitação;  
 
3.2.9. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos 
os atos e comunicações formais.  
 
3.2.10. Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Bofete ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo;  
 
3.2.11. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e 
atender a reclamações que possam surgir durante a execução do contrato.  
 
3.2.12. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas condições de 
habilitação. 

 
4. DA GARANTIA 
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4.1.  O prazo de garantia do equipamento será de, NO MÍNIMO, 12 (doze) meses, 
contados a partir da efetiva entrega. 
 
4.2.  A garantia deverá ser comprovada por ocasião da entrega do bem, mediante 
declaração, que deverá contemplar o período mínimo solicitado, constante no Anexo IX. 
 
4.3.  Durante o prazo de vigência da garantia, se apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta Administração, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 
4.4.  As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, 
estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações 
pertinentes e subsidiárias.  
 
4.5.  O objeto que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias 
do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. 
Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 
concessionária, dentro do período supracitado. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da 
apresentação, recebimento e aceitação da nota fiscal/fatura e do Atestado de 
Fornecimento, pela Diretoria solicitante, de acordo com as especificações do edital desta 
licitação, que será realizado na forma do Art. 73, Inc. II da Lei nº 8.666/93.  
 
5.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Pedido de Compras 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
  

5.2.1. A nota fiscal deverá vir acompanhada do Termo de garantia e assistência 
técnica pelo período MÍNIMO de 12 (doze) meses, constando inclusive, a 
declaração da empresa vencedora que não haverá quaisquer custos adicionais para 
a Prefeitura.  

 
5.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.  

 
5.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal 
Eletrônica) em moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em 
municípios que ainda não possuam tal sistema.  
 

5.4.1. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o 
Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
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Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à 
Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e CNDT - Débitos 
Trabalhistas.  

 
5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
5.6. A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e número da 
conta) para depósitos referentes ao(s) pagamento(s), conforme exigência da Tesouraria. 
 
5.7. O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal 
vigente.  
 
5.8. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
ITEM QUANT. DESCRITIVO VALOR 

1 1 

 
APARELHO DE RAIO X DIGITAL - MÍNIMO DE 630 MA PARA 
RADIOLOGIA GERAL:  
 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
- Comando e gerador de raios-X; alta frequência-multipulso; 
Potência mínima: 50KW; Sistema de controle microprocessado; Painel 
de membrana com teclas do tipo simples toque; Faixa de ajuste de KV 
de no mínima de: 40 a 150KV - com passos de 1KV; escala de mA 
mínima de 80, 100, 200, 400, 500, 500, 630mA; Seleção automática 
de focos fino/grosso; Tempo de exposição mínimo: 0,005 a 6 
segundos (ou maior); Faixa de mAs de no mínimo: 0,5 a 500 mAs ; 
Indicação de Parâmetros/Funções no display digital de no mínimo Kv, 
mA e mAs; Alimentação elétrica – trifásica 220V e 380V (ambos) – 
com ou sem a necessidade de uso de transformador externo para 
melhor aproveitamento do espaço da sala  
- Mesa Fixa com tampo flutuante; Tampo homogêneo radio-
transparente com capacidade de carga mínima de 200 kg; Tamanho 
mínimo de 90 x 218 cm; Deslocamento longitudinal do tampo mínimo 
mínima de +/- 65 cm e Transversal: mínima de +/- 22cm; Freios 
eletromagnéticos para os movimentos transversal e longitudinal; 
sistema de Indicação de centralização. Grade antidifusora razão 215 
linhas / pol; Distância focal 100 a 180 cm; Freios eletromagnéticos; 
Bandeja possibilitando a autocentralização de chassis de 13x18 cm a 
35x43 cm; Acabamento pintura eletrostática. 
- Estativa Porta tubo: Tipo chão/teto ou chão-chão: deslocamento 
horizontal (longitudinal) mínimo de 280 cm em trilhos; Giro da coluna 
de -180°/+180° - acionado por pedal; Braço porta-tubo: 
Deslocamento vertical mínimo de 130 cm (entre os pontos focais); 
Rotação do conjunto Colimador de 90°, 180° e 270°; Freios 
eletromagnéticos com acionamento por botoeira no painel junto ao 
tubo; Indicação de angulação do tubo tipo por gravidade de (+180 ° a 
- 180°); Estrutura em aço; Acabamento pintura eletrostática.  
- Mural Bucky Deslocamento padrão vertical mínimo de 130 cm; 
Freio Eletromagnético ou mecânico para posicionamento vertical; 
Grade anti difusora razão mínima 200 linhas/pol.; Distância focal (100 
a 180)cm; Bandeja possibilitando a entrada de chassis (13x18 a 
35x43) cm em ambas as direções (configurável na instalação); 
Estrutura em aço: Acabamento pintura eletrostática  
- Unidade Selada; Cúpula com revestimento de chumbo; Tubo de 
Raios-X de Anodo giratório imerso em óleo isolante; Potência mínima 
18/50KW; Rotação do Anodo de no mínimo 3.000 RPM; Focos fino de 
0.6 mm e grosso de 1.2 mm (ou menor); Capacidade calórica mínima 
de 200 KHU.  
- Colimador Manual Luminoso; Campo Luminoso ajustável, com 
lâmpada LED para maior durabilidade e continuidade do serviço, 
indicando área a ser irradiada de no mínimo de 0x0 cm a 43x43 cm; 
Acionamento da lâmpada com temporizador eletrônico do campo 
luminoso;  
- SISTEMA DE DETECÇÃO DE IMAGENS DIGITAL: Deverá possuir 
01 detector tipo flat painel com fio ou sem fio; detector digital tipo DR 
, utilizando cintilador de lodeto de Césio (Csl); dimensões mínimas de 

R$ ..... 
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35x43 centímetros, um para o uso bucky mural e mesa; deverá 
possuir peso máximo de 4,5 kg para o tamanho mínimo de 35x43cm; 
com ou sem fio, possibilidade de realização de exames fora do bucky 
mural e mesa quando necessário; matriz ativa de no mínimo 2300 x 
2700 pixels e mínimo 6 milhões de pixels; deverá ter profundidade de 
imagem pós processada de no mínimo 14 bits; distância entre pixel de 
150 µm ou menor. No caso de detector sem fio: detector com bateria 
e carregador; deverá acompanhar no mínimo: um (01) carregador de 
bateria, além da bateria integrante, deverá acompanhar no mínimo 
mais 02 unidades de baterias extras.  
- CONSOLE DE AQUISIÇÃO, VISUALIZAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 
IMAGENS: Deverá possuir rack para acomodar os equipamentos. 
Deverá exibir imagens em até 5 segundos após a exposição (pré-
visualização); monitor de LCD de no mínimo 19”; deverá possuir 
matriz de imagem de no mínimo 1.280 x1.024 pixels; conectividade 
DICOM 3.0; deverá possuir DICOM Storage, Print, MWM, no mínimo; 
deverá possuir Drive de CD/DVD para gravação de mídia externa; 
Estação de trabalho deverá conter a configuração compatível com a 
aplicação e Nobreak com potência mínima de 600VA, bivolt 
automático. Software de aquisição de imagens com as seguintes 
configurações mínimas: Filtros de harmonização e ajustes de imagens 
aplicadas do momento da captura por parte do corpo e por tipo de 
incidência, seleção de imagem individual e coletiva (todas), zoom, 
movimento da imagem na tela (Pan), ajuste de brilho e contraste 
(janelamento W/L) geral ou em ponto específico, lente de aumento, 
recorte manual ou automático em polígono, retângulo, elipse e mão 
livre, com áreas pré-definidas ou configuráveis. Inversão de imagem 
em positivo e negativo, giro horário e anti-horário, giro por linha, giro 
por arrasto, espelho vertical e horizontal, ajuste da imagem na tela em 
tamanho real ou proporcional a tela (Fit) Equipamento Digital de 
fábrica. Não serão aceitos equipamentos analógicos com placas 
detectores diversos. Todas as características técnicas do software e 
detector deverão ser comprovadas através de manual registrado na 
Anvisa. Não serão aceitos catálogos comerciais ou outros meios não 
oficiais da ANVISA.  
 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses integral; mão de obra, 
parte e peças, incluindo o tubo de raios-x.  
 
(Deverá Apresentar) Exigências:  Registro do produto; BPF de 
fabricação, importação, ambos expedidos pela ANVISA/MS, em plena 
validade, AFE e licença sanitária do fabricante, ANATEL para o 
equipamento sem fio.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
APARELHO DE ULTRASSOM.  
ULTRASSOM - Sistema digital de alta resolução para oferecer 
qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, Modo Power Doppler, 
Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e possibilidade de 
Software 4D em tempo real. Modo 2D. Tecnologia de feixes compostos 
e Tecnologia de redução de ruído speckle, zoom Read/Write de no 
mínimo 8X. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o 
campo de visão em imagens com transdutor linear. Imagem 
Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores. Imagem 
Harmônica de Pulso Invertido. Modo M. Modo Power Doppler. Modo 
Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de 
Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler 
Direcional. Modo Doppler Espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculo 
específico. Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes 
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rápidos da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para 
imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em 1, 2 e 4 
imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, 
Modo Power, Modo Color, Modo Espectral. Dual - Modo de divisão 
dupla de tela com combinações de Modos. Permitir acesso as imagens 
salvas para pós-análise e processamento. Possibilitar armazenar as 
imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-
processamento de medidas. Pós processamento de imagens. Banco de 
palavras em português. Monitor LCD com no mínimo 17 polegadas. 
Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame - rate extremamente 
elevado. Todos os transdutores multifrequenciais, banda larga. DVD-
RW integrado. DICOM 3.0 completos (Print, Storage, MWM, MPPS). HD 
interno de no mínimo 160GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 
portas ativas para transdutores. Acompanhar os seguintes 
transdutores banda larga multifrequenciais: Transdutor Convexo com 
frequências de 2.0 a 6.0 MHz, variação de +/- 1 MHZ; Transdutor 
Linear com frequências de 5 a 12 MHz, variação de +/- 1 MHz; 
Transdutor Endocavitário com frequência de 4.0 a 9.0 MHz e variação 
de +/- 1 MHZ com abertura mínima de 125º e guia de biópsia 
reutilizável. Acessórios: Vídeo Printer preto e branco, nobreak 
compatível com o equipamento. Tensão de acordo com a entidade 
solicitante. 
 

 
 
 

R$ ..... 
 

TOTAL R$ ..... 
 
 
DECLARO QUE OS PREÇOS CONTIDOS NA PROPOSTA INCLUEM TODOS OS 
CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO: CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS 
INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS 
SOCIAIS, TRABALHISTAS, SEGUROS, LUCRO E OUTROS NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
DADOS DO PROPONENTE: 
NOME:  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO 
TELEFONE: 
VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR À 60 DIAS. 
LOCAL E DATA: 

 
 
 

________________________________ 
ASSINATURA 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ________________________________, 
sediada (Endereço Completo). 

 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro 
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do 
disposto na LC 123/2006 e 147/2014. 
 
 

_______________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ______________________________, sediada 
(Endereço Completo). 

 
DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 

(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS.: 
1) ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
 
2) SE A EMPRESA LICITANTE POSSUIR MENORES DE 14 ANOS APRENDIZES 
DEVERÁ DECLARAR ESSA CONDIÇÃO. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO COMPLETA 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
 
À Prefeitura Municipal de Bofete 
A/C Srta. Pregoeira 
Setor de Licitações 
 

DECLARAÇÃO COMPLETA 
 
 

A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________, sediada à Rua/Av. ____________________________, nº ___, 
Bairro ________, Município de __________________, Estado de _________________, 
CEP _____________, Fone (___) ______________, por intermédio de seu representante 
legal, Senhor(a) _____________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
___________________, inscrito(a) no CPF sob nº ___________________, DECLARA 
sob as penas da lei: 
 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação nos termos do Artigo 4º, inciso VII 

da Lei nº 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 
conforme previsto no Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, atendendo 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

b) Emite Nota Fiscal Eletrônica, de acordo com o Protocolo ICMS 42 de 03/07/2009; 
c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
d) Em atendimento ao Art. 27, Inc. V da Lei Federal nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999 que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos; 

e) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

f) Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
g) Conhece e aceita o inteiro teor do Instrumento Convocatório, ressalvando-se o 

direito recursal, bem como declara ter recebido todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações objeto da licitação; 

h) Não foi declarada inidônea para contratar com o Poder Público de nenhuma esfera; 
i) Não consta em sua diretoria nenhum funcionário público; 
j) Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral deste Edital e seus anexos; 

k) O objeto ofertado atende as especificações descritas no Edital; 
l) Enquadra-se na hipótese da Lei Complementar nº 123/2006 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos de enquadramento previsto na LC, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate; 
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m) Assumimos inteira responsabilidade pela entrega do objeto e pela entrega técnica 
nas condições previstas no Edital e o treinamento dos servidores que operarão os 
mesmos; 

n) Para fins do disposto no §2º do Art. 32 de Lei nº 8.666 de 21 de outubro de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.845 de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de 
participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e 
que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. 
Não se encontra, nos termos da Legislação em vigor ou do presente certame, sujeito 
a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação 
na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
decorrer; 

o) Declara para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis, responsabilizar-
se pela qualidade e garantia dos objetos ofertados. 

 
 
 
 

.................................................................................. 
assinatura do representante legal 

nº. do RG 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
CONTRATO N° __/2020 

 
PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 46.634.143/0001-56, com sede à Rua Nove de Julho, nº 290, Centro, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. OSVALDO ÂNGELO ALVES, 
brasileiro, casado, pecuarista, residente e domiciliado à Rua …………………………………….., 
……………, ……………………., nesta cidade de ………………………, Estado de ……………………….., CEP 
…………………….., portador do RG nº …………………… SSP-SP e CPF nº …………………………., 
denominado neste ato simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa  
……………………………….., inscrita no CNPJ sob nº …………………….., localizada à Rua 
……………………………., …………., ………………, ……………….., Estado de ……………………, CEP 
…………………., neste ato representada pelo Sr. ……………………….., ………………., ………………, 
……………., …………………, RGº ……………………., CPF nº ………………….., residente e domiciliado à 
Rua …………………….., …….., …….., …………………., Estado de …………………, CEP ………………., 
neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, assinam o presente contrato em 
conformidade com o que consta do Pregão Eletrônico nº ………………, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 8.666/93, em especial seu Art. ………………., proposta ofertada e 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

6. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

6.1.  Aquisição de 01 (um) Aparelho de Raio X Digital e 01 (um) Aparelho de 
Ultrassom para o Departamento Municipal De Saúde”, conforme as especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 

ITEM MESES DESCRITIVO VALOR TOTAL 
1 1 .......... R$ …… 
2 1 .......... R$ …… 

TOTAL R$ …… 

 
7. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
7.1.  As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

02.00.00 - Poder Executivo - 02.16.00.00 – Fundo Municipal de Saúde - 
4.0.00.00.00 - Despesas de capital - 4.4.00.00.00 – Investimentos - 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais 
permanentes - 4.4.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar - 10.3020028.1003 – Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes. (ficha 182) 
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02.00.00 - Poder Executivo - 02.16.00.00 – Fundo Municipal de Saúde - 
4.0.00.00.00 - Despesas de capital - 4.4.00.00.00 – Investimentos - 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais 
permanentes - 4.4.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar - 10.3020028.1003 – Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes. (ficha 220) 

 
8. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO(S) 

OBJETO(S) 
 
8.1.  O prazo de entrega do(s) equipamento(s) será(ão) de até 60 (sessenta) dias 
úteis, da assinatura do contrato. 
 
8.2.  A documentação, bem como o laudo serão analisados pela Diretoria de Saúde, 
por servidor designado, onde fará a vistoria do equipamento conforme descrito abaixo. 
 
8.3.  O bem será recebido conforme a seguir: 
 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido os 
equipamento para vistoria, que consistirá em verificar a adequação do objeto com 
as especificações constantes no Edital de Licitação e Termo de Referência de 
especificações como: qualidade, prazos, preços, entre outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção, da 
vistoria será lavrado o Termo de Recebimento Provisório.  

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do 
equipamento e sendo aprovado, será efetivado o recebimento definitivo, com 
aposição de assinatura no documento fiscal.  

c) será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes 
das constantes no Anexo I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item abaixo.  

 
8.4.  Caso o produto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, 
no prazo máximo abaixo fixado:  
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

i. Na hipótese de substituição, a empresa Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

i. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
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mantido o preço inicialmente contratado.  
 
8.5. Na hipótese de o produto apresentar irregularidades não sanada, será 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades.  
 
8.6. O local para a entrega será informado na Autorização de Fornecimento.  
 
8.7. A entrega será nos termos do Art. 73 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 

9. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1.  Fornecer o(s) objeto(s) desta licitação nas especificações contidas neste Edital e 
Autorização de Fornecimento;  
 
9.2.  Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de adimplemento;  
 
9.3.  Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o bem que apresente defeito 
de fabricação ou por manuseio inadequado do transporte;  
 
9.4.  Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que o bem 
não atender as condições do Edital; 
 
9.5.  Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e, se for o caso, a substituição do(s) 
produto(s);  
 
9.6.  Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo estipulado; 
 
9.7.  Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos;  
 
9.8.  Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na aquisição do(s) produto(s) objetivado na presente licitação;  
 
9.9.  Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos 
e comunicações formais.  
 
9.10. Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Bofete ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo;  
 
9.11. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a 
reclamações que possam surgir durante a execução do contrato.  
 
9.12. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas condições de habilitação. 
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10. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 
 

10.1.  Receber o produto conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 
____/2020;  
 
10.2.  Atestar a nota fiscal/fatura na efetiva entrega dos objetos desta licitação;  
 
10.3.  Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
10.4.  Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do objeto;  
 
10.5.  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
10.6.  Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  
 
10.7.  Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que 
forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  
 
10.8.  Informar à contratada, eventuais defeitos identificados mesmo após o 
recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.  
 

11. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
 

11.1.  O prazo de garantia do equipamento será de, NO MÍNIMO, 12 (doze) meses, 
contados a partir da efetiva entrega. 
 
11.2.  A garantia deverá ser comprovada por ocasião da entrega do bem, mediante 
declaração, que deverá contemplar o período mínimo solicitado, constante no Anexo IX. 
 
11.3.  Durante o prazo de vigência da garantia, se apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta Administração, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 
11.4.  As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, 
estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações 
pertinentes e subsidiárias.  
 
11.5.  O objeto que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias 
do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. 
Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 
concessionária, dentro do período supracitado. 
 

12. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
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12.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da 
apresentação, recebimento e aceitação da nota fiscal/fatura e do Atestado de 
Fornecimento, pela Diretoria solicitante, de acordo com as especificações do edital desta 
licitação, que será realizado na forma do Art. 73, Inc. II da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2.  A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Pedido de Compras 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 
12.2.1.  A nota fiscal deverá vir acompanhada do Termo de garantia e assistência 
técnica pelo período MÍNIMO de 12 (doze) meses, constando inclusive, a 
declaração da empresa vencedora que não haverá quaisquer custos adicionais para a 
Prefeitura.  

 
12.3.  Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.  
 
12.4.  As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal 
Eletrônica) em moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em 
municípios que ainda não possuam tal sistema.  
 

12.4.1.  Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o 
Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à 
Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e CNDT - Débitos 
Trabalhistas.  

 
12.5.  O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
12.6.  A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e número da 
conta) para depósitos referentes ao(s) pagamento(s), conforme exigência da Tesouraria. 
 
12.7.  O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal 
vigente. 
  
12.8.  Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
13. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, REAJUSTE E REVISÃO DE 

PREÇOS 
 

13.1.  O contrato terá vigência inicial de XX (…………) meses.  
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13.2.  Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico financeiro.  
 
13.3.  Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados, 
a contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão 
realizados nos termos acordados anteriormente. 
 

14. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
 

14.1.  A contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 
decorrentes deste contrato, aplicáveis aos seus empregados que venham participar da 
execução do contrato, respeitadas as demais leis que nelas interfiram especialmente a 
relacionada com a segurança do trabalho. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1.  Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2. O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 
 
15.3. Em caso de resolução, a contratada reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666 de 1993, sem prejuízo 
de indenização por perdas e danos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MULTAS E SANÇÕES 
 

16.1.  As sanções serão aplicadas de acordo com o item 9, do edital. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1.  O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666 de 1993 e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
 

18.1.  Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, 
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade 
perante o INSS e o FGTS. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

19.1.  Será gestor desse contrato o(a) Sr.(a). ........................., RG nº ................ 
SSP/SP, CPF nº ................., ocupante do cargo de ................... 
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20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
20.1.  Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo 
Aditivo. 
 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

21.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Porangaba/SP para solução de quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 
viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 
 

Bofete/SP, …………. de …………….. de 2020. 
 
 
 
 

Osvaldo Ângelo Alves 
Prefeito do Município de Bofete 

Contratante 
 
 
 
 
 

……………………………… 
………………… 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE. 
CONTRATADO: _______________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO X DIGITAL E 01 (UM) 
APARELHO DE ULTRASSOM PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB/E-mail: (*) ______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________ 
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Cargo: _______________ 
CPF: _________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _______________ 
Cargo: _______________ 
CPF: _________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _______________ 
Cargo: _______________ 
CPF: _________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _______________ 
Cargo: _______________ 
CPF: _________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE GARANTIA 
 

PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 
 

A Empresa ....................................... inscrita no CNPJ/MF Nº 
....................................., sediada à Rua/Avenida ............................. (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a). 
................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° ............................. e 
do CPF n° .........................., D E C L A R A, sob as penas da Lei, que se obriga a 
oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme 
constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da efetiva entrega, sendo que durante o período de garantia sempre através de 
representantes autorizados, sem qualquer ônus para a administração.  

 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

46 

ANEXO X - AVISO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 
 
PROCESSO Nº 47/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO X DIGITAL E 01 (UM) 
APARELHO DE ULTRASSOM PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Empresa: 
Endereço: 
Cidade: Estado: 
CNPJ: I.E. 
Telefone: Fax: 
E-mail: 
Pessoa responsável: 
 
 

ATENÇÃO 
 
É responsabilidade da empresa o recebimento do edital junto a Pregoeira. A não 
comunicação imediata do recebimento poderá prejudicar a empresa, que não 
será notificada sobre eventuais alterações ocorridas no decorrer da licitação. O 
recebimento deverá ser imediato junto à retirada do Edital e seus anexos. 
 
 
Para: Setor de Licitações. A/C Srta. Pregoeira 
Fone/Fax: (14) 3883-9309 e-mail: compras2@bofete.sp.gov.br e/ou 
licitacao@bofete.sp.gov.br 
 
 

 
MENSAGEM 

Comunico a Senhorita Pregoeira, o recebimento do edital do 
Pregão Eletrônico nº 08/2020. 

 

 
 
 
 
 

..................................................................................... 
Assinatura do responsável 
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